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1. Prêmio

O prêmio Anamatra de Direitos Humanos 2016 consisti-
rá na entrega de estatueta inspirada no Cilindro de Ciro e 
premiação em dinheiro para pessoas físicas ou jurídicas 
cujas ações se destaquem em razão da promoção e defe-
sa dos direitos humanos, conforme disposto no presente 
regulamento.

O vencedor de cada categoria ou subcategoria receberá, 
além da estatueta, o valor líquido de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 



2. Participantes, Práticas 
Premiadas e Período de Execução

Poderão participar do Prêmio Anamatra de Direitos Hu-
manos pessoas físicas e jurídicas que, dentro das cate-
gorias adiante especificadas, tenham desenvolvido ações 
concretas de promoção e defesa de direitos humanos nas 
relações de trabalho no período de setembro de 2014 a 
agosto de 2016, relacionadas à educação para o pleno 
exercício dos direitos sociais; ao combate a todas as for-
mas de discriminação no mercado de trabalho; à inclusão 
de deficientes; ao combate ao trabalho infantil, escravo e 
degradante; à defesa do meio ambiente do trabalho e à 
defesa e promoção do trabalho e à defesa e promoção do 
trabalho decente. 

2.1 É vedada a participação de magistrados do trabalho, 
assim como seus cônjuges, progenitores e filhos, que 
estiverem no exercício de cargo diretivo nas associa-
ções regionais de magistrados da Justiça do Trabalho 
(Amatras), bem como aqueles que integrem a direto-
ria ou comissões da Anamatra, desde o período de 
recebimento das inscrições.

2.2 As ações e os projetos inscritos deverão ter sido im-
plementados ou executados no período de setem-
bro de 2014 a agosto de 2016. 



3. Categorias Participantes

Haverá um vencedor em cada categoria, exceto na cate-
goria “Imprensa”, em que será premiado um vencedor em 
cada subcategoria. 

3.1 Categoria Cidadã: pessoas físicas e jurídicas, inclu-
ídas entidades não governamentais, e outras enti-
dades que desenvolvam projetos e ações concretas 
relacionadas aos temas abordados no item 2. 

3.2 Categoria Imprensa: pessoas físicas que tenham 
veiculado, em meios de comunicação, reportagens, 
série de matérias ou fotografias relacionadas aos te-
mas do item 2, nas seguintes subcategorias: 

 » Impresso (jornal, revista e internet);

 » Televisão; 

 » Rádio;

 » Fotografia (veiculada em jornal ou revista).

3.3 Categoria Programa Trabalho, Justiça e Cidadania:  
alunos, professores e/ou escolas que promovam 
ações cidadãs e práticas de disseminação dos ideais 
de justiça social, por meio da aplicação do Programa 
“Trabalho, Justiça e Cidadania” da Anamatra, obser-
vada a temática contemplada no item 2. 

Importante: caberá a cada Amatra selecionar e inscrever os 
participantes de sua região, sendo vedada a inscrição por 
alunos, professores e/ou escola diretamente à Anamatra.



3.4 Não serão aceitos trabalhos, dentre eles pesqui-
sas, artigos, monografias, dissertações e teses, 
que tenham sido utilizados para fins acadêmicos, 
junto às universidades de vinculação do partici-
pante.



4. Inscrição

4.1 A inscrição, nas categorias “Cidadã” e “Imprensa”, de-
verá ser feita pelo próprio participante, mediante o 
preenchimento obrigatório da ficha de inscrição (em 
anexo ao final deste regulamento) e entrega de to-
dos os documentos exigidos neste regulamento.

4.2 Com relação à categoria “Programa Trabalho, Justi-
ça e Cidadania”, poderão ser inscritos no máximo 2 
(dois) trabalhos por Amatra em que estiver sendo im-
plementado o Programa. A seleção e inscrição será 
de responsabilidade das Amatras, observados pra-
zos e formalidades previstos neste regulamento. Os 
trabalhos deverão ter sido executados ao longo do 
período indicado no item 2.2 deste regulamento.

4.3 A ficha de inscrição, os demais documentos necessá-
rios e o material inscrito (especificações constantes 
neste regulamento) devem ser encaminhados até o 
dia 30 de setembro de 2016 (data de carimbo dos 
Correios) para o seguinte endereço: SHS, Quadra 
06, Bl. E, Conj. A, Sls. 602/608 – Ed. Business Center 
Park, Brasília-DF, CEP 70316-000 ou através do e-mail  
premiodh@anamatra.org.br

O envelope, por meio do qual serão enviados os materiais 
e demais documentos descritos neste regulamento, deve-
rá fazer referência expressa ao “Prêmio Anamatra de Di-
reitos Humanos 2016”, bem como à categoria em que o 
participante pretende concorrer. No caso de envio eletrô-
nico, deverá constar especificamente, na identificação do 
assunto, “Prêmio Anamatra de Direitos Humanos 2016”, 



sendo permitida apenas uma postagem, na qual deverão 
estar contemplados todos os documentos exigidos.

As correspondências remetidas fora do prazo estabeleci-
do ou fora das especificações serão automaticamente des-
classificadas. 

4.4 A inscrição só será válida se obedecer aos requisitos 
exigidos neste regulamento. Aqueles que estiverem 
em desconformidade com as condições estabeleci-
das serão automaticamente desclassificados e exclu-
ídos de todas as etapas do processo de julgamento.

4.5 Ao preencher e encaminhar a ficha de inscrição, o 
participante declara sua responsabilidade quanto à 
autoria do trabalho inscrito e sua concordância com 
todos os itens dispostos no presente regulamento.

4.6 Os interessados poderão efetuar apenas uma ins-
crição por categoria/subcategoria, não podendo 
apresentar mais de uma ação ou um projeto para a 
mesma categoria/subcategoria, sob pena de cancela-
mento das inscrições efetuadas com irregularidade. 
É possível, no entanto, inscrições de uma ação ou um 
projeto para diferentes categorias/subcategorias.

4.7 Os documentos poderão ser enviados via correios, 
em envelope ou caixas resistentes ou por e-mail 
premiodh@anamatra.org.br. Avarias, violações ou 
extravios nos trabalhos são de responsabilidade do 
participante.

4.8 Dúvidas poderão ser esclarecidas somente por e-mail, 
no endereço premiodh@anamatra.org.br



4.9 No ato da inscrição, os candidatos concordam com 
a utilização gratuita de seu nome, voz, imagem e tra-
balho para divulgação em qualquer meio de comuni-
cação nacional e internacional, em língua portuguesa 
ou traduzida para outros idiomas, na forma impres-
sa, eletrônica, televisiva ou radiofônica. 

4.10 Os participantes do “Prêmio Anamatra de Direitos 
Humanos 2016” estão cientes de que os trabalhos 
nele inscritos poderão ser utilizados pela Anamatra, 
que se reserva ao direito de publicar e de disponibi-
lizar, na íntegra ou em parte, todos os trabalhos ins-
critos e premiados, em quaisquer veículos de comu-
nicação de sua responsabilidade direta.

4.11 A Anamatra não devolverá os materiais recebidos.

4.12 Na categoria “Imprensa”, em suas respectivas subca-
tegorias, os trabalhos que tiverem mais de um autor 
devem contemplar, na ficha de inscrição, todos os 
nomes e documentos de todos os participantes. 



5. Formato da Documentação

Os trabalhos podem ser entregues em papel ou enviados 
por e-mail e em formato digital – CD-Rom, DVD-Rom, pen 
drive, arquivo PDF -, devendo obedecer às seguintes regras: 

5.1 Categorias “Cidadã” e “Programa Trabalho, Justiça e 
Cidadania” 

5.1.1 Documentação: 

 » Ficha de inscrição (anexa neste regulamento);

 » Biografia da pessoa física ou histórico da pes-
soa jurídica (máximo de uma lauda);

 » Descrição do projeto/ação realizada pelo parti-
cipante, em papel A4, fonte Arial, corpo 12 e en-
trelinhamento 1,5, máximo de uma lauda (três 
cópias); 

 » Anexos com material ilustrativo da ação ou pro-
jeto, e/ou o que for cabível.

5.1.2 Documentação eletrônica: 

 » CD-Rom, DVD-Rom, pen drive, arquivo PDF, 
com o mesmo conteúdo da documentação que 
for impressa (ficha de inscrição, biografia da 
pessoa física ou histórico da pessoa jurídica, 
descrição do projeto/ação) e imagens ilustrati-
vas (em formato JPG), quando for o caso. 

5.2. Categoria “Imprensa”

5.2.1. Subcategoria impresso (jornal, revista e internet)

5.2.1.1. Documentação:

 » Ficha de inscrição (anexa);



 » Biografia da pessoa física e histórico do meio 
de comunicação (máximo de uma lauda para 
cada);

 » Descrição da reportagem ou série de matérias 
realizadas pelo participante em papel A4, fonte 
Arial, corpo 12 e entrelinhamento 1,5, máximo 
de uma lauda (três cópias);

 » No caso de jornal e revista, um original da re-
portagem ou série de matérias ou comprovan-
te idôneo de veiculação;

 » No caso de Internet, cópia da reportagem no 
layout do site em que foi publicada, mostrando 
a data em que entrou no ar.

5.2.1.2. Documentação eletrônica:

 » CD-Rom, DVD-Rom, arquivo pdf ou pen drive, 
com o mesmo conteúdo da documentação que 
estiver sido impressa (ficha de inscrição, bio-
grafia da pessoa física, histórico do meio de co-
municação e descrição da reportagem ou série 
de matérias), a página da Internet em PDF e as 
respectivas imagens dos trabalhos escaneados 
ou convertidas em arquivos PDF. 

5.2.2. Subcategoria televisão

5.2.2.1. Documentação: 

 » Ficha de inscrição (anexa);

 » Biografia da pessoa física e histórico do meio 
de comunicação (máximo de uma lauda para 
cada);

 » Descrição da reportagem ou série de matérias 



realizadas pelo participante em papel A4, fonte 
Arial, corpo 12 e entrelinhamento 1,5, máximo 
de uma lauda (três cópias).

5.2.2.2. Documentação eletrônica: 

 » CD-Rom, DVD-Rom, arquivo pdf ou pen drive, 
com o mesmo conteúdo da documentação que 
estiver sido impressa (ficha de inscrição, bio-
grafia da pessoa física, histórico do meio de 
comunicação e descrição da reportagem ou 
série de matérias), além do vídeo do trabalho 
inscrito, que deverá ser idêntico ao veiculado 
originalmente, não sendo admitidas edições ou 
utilização de recursos tecnológicos que possam 
alterar seu conteúdo. 

5.2.3 Subcategoria rádio

5.2.3.1 Documentação: 

 » Ficha de inscrição (anexa);

 » Biografia da pessoa física e histórico do meio 
de comunicação (máximo de uma lauda para 
cada); 

 » Descrição da reportagem ou série de matérias 
realizadas pelo participante em papel A4, fonte 
Arial, corpo 12 e entrelinhamento 1,5, máximo 
de uma lauda (três cópias). 

5.2.3.2 Documentação eletrônica:

 » CD-Rom, DVD-Rom, arquivo PDF ou pen drive, 
com o mesmo conteúdo da documentação que 
estiver sido impressa (ficha de inscrição, bio-
grafia da pessoa física, histórico do meio de 



comunicação e descrição da reportagem ou 
série de matérias), além do áudio do trabalho 
inscrito, que deverá ser idêntico ao veiculado 
originalmente, não sendo admitidas edições ou 
utilização de recursos tecnológicos que possam 
alterar seu conteúdo. 

5.2.4.	 Subcategoria	Fotografia

5.2.4.1. Documentação: 

 » Ficha de inscrição (anexa);

 » Biografia da pessoa física e histórico do meio 
de comunicação (máximo de uma lauda para 
cada);

 » Descrição da fotografia e do contexto no qual 
a mesma foi utilizada em papel A4, fonte Arial, 
corpo 12 e entrelinhamento 1,5, máximo de 
uma lauda (três cópias);

 » Original da página do jornal ou revista (publica-
ção impressa ou eletrônica) na qual a fotografia 
foi veiculada e três cópias coloridas em papel 
A4, com boa visualização da imagem. 

5.2.4.2. Documentação eletrônica:

 » CD-Rom, DVD-Rom, arquivo PDF ou pen drive, 
com o mesmo conteúdo da documentação que 
estiver sido impressa (ficha de inscrição, bio-
grafia da pessoa física, histórico do meio de co-
municação, descrição da fotografia e imagem 
em alta resolução - formato JPG).



6. Seleção e Julgamento

6.1. O processo de seleção e julgamento dos materiais 
recebidos se dará da seguinte maneira:

6.1.1. Categoria Cidadã – uma comissão julgadora 
presidida pela Diretoria de Cidadania e Direitos 
Humanos da Anamatra selecionará dois traba-
lhos, verificando sua conveniência e adequação 
ao regulamento, classificando os projetos habi-
litados segundo critérios avaliativos, dentre os 
quais cabe destacar: o grau de pertinência e de 
relevância da sua concepção; características es-
pecíficas como clareza, criatividade, inovação; 
coerência da ação quanto ao objetivo proposto, 
à estratégia utilizada e ao perfil do público-alvo; 
razoabilidade entre recursos investidos e resul-
tados alcançados; impacto dos resultados quan-
titativos e qualitativos obtidos.

 Os dois trabalhos selecionados seguirão para esco-
lha final do júri, juntamente com os trabalhos sele-
cionados nas demais categorias/subcategorias.

6.1.2. Categoria Imprensa – um profissional da área de 
comunicação social fará uma triagem de todos os 
materiais inscritos nessa categoria, verificando 
sua conveniência e adequação ao regulamento, 
classificando os projetos habilitados segundo cri-
térios avaliativos, dentre os quais cabe destacar: o 
grau de pertinência e de relevância da sua concep-
ção; características específicas como clareza, cria-
tividade, inovação; coerência da ação quanto ao 



objetivo proposto, à estratégia utilizada e ao perfil 
do público-alvo; impacto dos resultados quanti-
tativos e qualitativos obtidos. Depois, a comissão 
julgadora da Anamatra selecionará dois trabalhos 
em cada subcategoria para escolha final do júri.

6.1.3. Categoria Programa, Trabalho, Justiça e Cidada-
nia – os dois trabalhos selecionados e inscritos 
por cada Amatra serão submetidos diretamente 
para escolha final do júri. Somente nessa catego-
ria não haverá avaliação da comissão julgadora da 
Anamatra.

6.2. A comissão julgadora será composta pela Diretora 
de Cidadania e Direitos Humanos da Anamatra, por 
membros da Comissão de Direitos Humanos vincu-
lada à pasta e um representante escolhido pelo Con-
selho de Representantes da Anamatra, dentre seus 
membros.

6.3. O júri será composto por três profissionais indicados 
pela Anamatra.

6.4. As decisões da comissão julgadora e do júri são sobe-
ranas, contra as quais não caberá qualquer recurso 
ou impugnação. Eventuais dúvidas serão discutidas 
e examinadas pela Diretoria da Anamatra que, se ne-
cessário, entrará em contato com o responsável pela 
inscrição do trabalho.

6.5. Os candidatos classificados e finalistas serão infor-
mados por meio do site da Anamatra ou correspon-
dência eletrônica com, ao menos, duas semanas de 
antecedência à data da cerimônia da premiação.



7. Cerimônia de Premiação

7.1. Os responsáveis ou representantes dos trabalhos 
premiados serão convidados a comparecer à cerimô-
nia de premiação, sendo que a Anamatra arcará com 
despesas de transporte, hospedagem e alimentação 
dos participantes escolhidos ou seus representantes, 
limitadas a uma pessoa por inscrição.

7.2. A premiação em dinheiro, no caso de pessoa jurídica, 
será concedida à instituição/entidade. Na categoria “Im-
prensa”, a premiação em dinheiro será concedida ao 
jornalista, fotógrafo ou profissional da área de comuni-
cação social, e não ao veículo de comunicação ou editor, 
a menos que esse último seja o autor do trabalho.

7.3. A cerimônia de premiação ocorrerá no dia 24 de no-
vembro de 2016, no Museu de Arte do Rio – MAR, no 
Rio de Janeiro.

7.4. Para a confecção dos certificados será considerada a 
grafia do nome (ou nomes) que constar da ficha de 
inscrição.

7.5. A comissão julgadora, presidida pela Diretoria de Ci-
dadania e Direitos Humanos da Anamatra, poderá 
atribuir menção honrosa para pessoa física ou jurídi-
ca, caso entenda que mereça destaque e divulgação 
em prol dos direitos humanos no período abrangido 
pelo presente Prêmio.

7.6. Os casos omissos serão sanados pela Diretoria da 
Anamatra.

Brasília, julho de 2016.
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